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Solicito que este ofício, acompanhado do documento anexo,  seja lido em Sessão em sua
íntegra,  para  que  todos  tomem  conhecimento  de  seu  conteúdo,  bem  como  seja
encaminhado ao destinatário supra para as devidas providências. 

Destinatário: Senhor Clóvis Dias - Presidente do Centro Paula Souza - São Paulo/SP

Excelentíssimo Presidente, 

Solicito  que  este  ofício  acompanhado  do documento  anexo,  seja lido  em Sessão  em sua
íntegra,  para  que  todos  tomem  conhecimento  de  seu  inteiro  teor,  bem  como,  seja
encaminhado ao destinatário supra para as devidas providências.

Justificativa: A presente  solicitação  tem como objetivo  garantir  condições  adequadas  de
acessibilidade e segurança na  Escola Técnica Estadual  (ETEC) de Ibitinga,  por meio da
instalação de uma Plataforma Elevatória Vertical de Acessibilidade (Plataforma PCD), ou
equipamento equivalente.

A iniciativa decorre de  diversos relatos de munícipes, estudantes e servidores que enfrentam
dificuldades de acesso aos pavimentos  superiores da unidade,  especialmente  pessoas com
deficiência, idosos, gestantes e cidadãos com mobilidade reduzida.

A ausência de estrutura de acessibilidade viola o princípio da igualdade de oportunidades e o
direito  de  ir  e  vir,  assegurados  pela  Constituição  Federal,  bem  como  descumpre  a  Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e as normas da ABNT
NBR 9050, que tratam da acessibilidade em edificações e espaços públicos.

A instalação da plataforma elevatória representa uma medida concreta de inclusão social, que
permitirá  acesso pleno e seguro aos espaços da ETEC, promovendo dignidade, autonomia e
valorização da pessoa humana.

Além de atender  à legislação vigente,  a medida reforça a  imagem do Centro Paula Souza
como instituição  comprometida  com uma  educação inclusiva,  moderna  e  acolhedora,  em
consonância com os princípios da gestão pública responsável e humanizada.

Diante  disso,  a  solicitação  ora  apresentada  não  apenas  corrige  uma  lacuna  estrutural
importante,  como  também  demonstra  o  compromisso  desta  Casa  de  Leis  com  a
acessibilidade e a defesa dos direitos de todos os cidadãos ibitinguenses.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 29 de outubro de 2025.

CÉSAR URTADO
Vereador - PODE 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código C8DA-D7CE-6383-CBF7

OFÍCIO Nº 313/2025



OFÍCIO ESPECIAL;

                                                                                           Ibitinga/SP, 29 de Outubro de 2025.

Ao Senhor
Clóvis Dias
Presidente do Centro Paula Souza
São Paulo/SP

Assunto: Solicitação  de  Instalação  de  Plataforma  Elevatória  Vertical  de  Acessibilidade  na
ETEC de Ibitinga

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o  cordialmente,  venho,  na  qualidade  de  Vereador  do  Município  de
Ibitinga/SP,  respeitosamente  solicitar  a  realização  de  estudos  técnicos e  a  posterior
implantação de uma Plataforma Elevatória Vertical de Acessibilidade (Plataforma PCD) ,
ou  dispositivo  equivalente,  na unidade  da  ETEC de Ibitinga,  vinculada  a  essa  renomada
instituição.

A solicitação fundamenta-se em diversos relatos de munícipes que enfrentam dificuldades de
acesso aos pavimentos superiores da escola, especialmente  pessoas com deficiência, idosos,
gestantes e cidadãos com mobilidade reduzida.

A inexistência de um equipamento de acessibilidade compromete o direito de locomoção e de
autonomia de estudantes,  servidores e visitantes,  o que reforça a urgência de adequação da
estrutura física às normas de acessibilidade.

O pedido encontra amparo na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº
13.146/2015) e  nas  normas  técnicas  da  ABNT  aplicáveis  às  edificações  públicas,
configurando  medida  de  grande  relevância  social,  que  promove  segurança,  dignidade  e
inclusão, além de  fortalecer a imagem do Centro Paula Souza como instituição de ensino
comprometida com a educação pública acessível, moderna e humanizada.

Coloco-me  à  disposição  para  colaborar  com informações  complementares  e  oferecer  apoio
institucional  desta  Casa  Legislativa,  dentro  de  suas  atribuições,  para  contribuir  com  o
atendimento deste importante pleito.

Certo de poder contar com a atenção e sensibilidade de Vossa Senhoria,  reitero protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

César Urtado
Vereador/ PODE
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